
 

 

Para: 

Comissão Permanente   de Licitação-CPL/ALEMA 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão-ALEMA 

Pregão Presencial nº 003/2019 CPL-ALEMA 

Processo Administrativo nº 4415/2018- ALEMA 

 

Ilustríssimo  Senhor(a) 

 

             Esclarecimento 
 

 

 

Marka serviço e locação LTDA-ME , pessoa jurídica de direito privado , 
CNPJ:13.278.683/0001-95 com sede na cidade de Paço do Lumiar-MA  à Av. 
dez – Quadra 111- casa 13- B. Maiobão vem respeitosamente , á presença 
de V. Sas. , por seu representante legal , Marco André Vieira da Silva, nos 
autos da licitação modalidade Pregão Presencial Nº003/2019 – CPL/ALEMA 
Vem através desta solicitar esclarecimento referente ao Itens 10 – Da 
Documentação de Habilitação, subitem 10.2.3 – Qualificação técnica, 
especificamente 10.2.3.2 – Para o Lote II – Palco, Praticáveis e Grid e 
10.2.3.4 Para o Lote IV – Tendas. 

 

O Edital do pregão presencial 003/2019-CPL-ALEMA - Sistema de registro 
de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de suporte logístico e operacional na organização de eventos em 
geral, para atender os eventos institucionais da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, em São Luís e área urbana. 



 1. 

No subitem 10.2.3.2 – Para o Lote II – Palco, Praticáveis e Grid e 10.2.3.4 
alínea “b.1” e para o Lote IV – Tendas alínea “b.1” diz: “será admitida ainda 
a comprovação de aptidão técnica através de Atestado, Certidões. 
Declarações ou documento equivalente, na execução de serviços similares 
ou superiores ao licitado”. Gostaria do esclarecimento sobre a necessidade 
de apresentar esses Atestado, Certidões, declarações ou documentos 
equivalente acompanhada da respectiva Certidão de acervo Técnico – CAT 
conforme nos fala sobre a obrigatoriedade na alínea “a” dos respectivos 
subitens.  

 

Sabe-se da necessidade da Certidão de Acervo Técnico (CREA/CAU) para 
comprovação da qualificação técnica dos Lotes II e IV citados acima.  

Assim sendo, peço que reafirme nas alíneas b.1 dos subitens 10.2.3.2 e 
10.2.3.4 a necessidade dos Atestado, Certidões. Declarações ou documento 
equivalente estarem acompanhados das suas respectivas Certidão de 
Acervo Técnico (CREA/CAU). 

 

                                      Termos em que pede e espera deferimento. 

 

 

SLZ ,19 de março de 2019. 

 

Marco André Vieira da Silva 

Administrador                                                                                     
cpf:444.520.123-53 

 

Contato:comercial@tallclean.com.br                                                                                                                                    
fone:3302-6290 

 

 

 


